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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Engenho Velho-RS

CNPJ: 94.704.129/0001-24

 LEI MUNICIPAL Nº 688/2010, DE 09 DE MARÇO DE 2010.

“AUTORIZA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EMERGENCIALMENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”




JUCIMAR MARINELLI, Prefeito Municipal em Exercício do Município de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar pessoal, por prazo determinado, visando realizar serviços, tarefas e obras, em situação emergencial de relevante interesse público, independentemente de concurso público, com a faculdade prevista no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e art. 19 da Lei Orgânica do Município.

Art. 2º - É a seguinte a necessidade de pessoal a ser contratado na forma do artigo anterior:

- 01 (um) Operador de Britador de Mandíbulas;

- 02 (dois) Ajudante de Britador

Art. 3º - A contratação, remuneração e as atribuições do contratado temporariamente em virtude desta Lei, será o previsto no Anexo I e II, da presente Lei, que passa fazer parte integrante da mesma. 

Art. 4º - O respectivo contrato por instrumento particular, será tutelado pelo Direito Administrativo e, subsidiariamente, por normas do Código Civil no que trata da Locação de Serviços.

Parágrafo Único – A duração do contrato será pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis por igual período.

Art. 5º - O Município poderá, a qualquer tempo, rescindir unilateralmente o contrato individual, independentemente de qualquer aviso ou notificação.

Art. 6º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento vigente.
 Art. 7º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 09 DE MARÇO DE 2010.

Jucimar Martineli
Prefeito Municipal em Exercício
.
Registre-se.Publique-se.
Data Supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Municipal de Administração

ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES
CARGO: OPERADOR DE BRITADOR
PADRÃO: 01

LOTAÇÃO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS.

SINTESE DOS DEVERES 

01: TRABALHAR COM SEGURANÇA: Cumprir normas de segurança; Identificar área e situações de riscos; Monitorar utilização de equipamentos de segurança; Solicitar bloqueio dos equipamentos simular situação de emergência.

02: INSPECIONAR EQUIPAMENTOS DE BENEFICIAMENTO: Estudar manual dos equipamentos de beneficiamento; Identificar ruídos e vibrações; Observar temperatura, odor e pressão; Inspecionar revestimentos e componentes dos equipamentos; Avaliar qualidade dos insumos; Relatar anomalias; Solicitar substituição de peças e equipamentos; Participar da manutenção dos equipamentos de beneficiamento; Liberar equipamentos para operação; Aprimorar tempo de utilização e disponibilidade dos equipamentos;  

03: OPERAR INSTALAÇÃO DE BENEFICIAMENTO DE MINÉRIOS: Ligar equipamentos conforme procedimentos de partida ; Monitorar o fluxo de material; Controlar níveis de material nas caixas e reservatórios; Controlar granulometria, porcentagem de sólidos e vazão dos matérias; Medir pressão, rotação, nível de água, ar e óleo dos equipamentos; Eliminar anomalias (sobrecargas, corpos estranhos); Desligar equipamentos conforme procedimentos de parada; Zelar pela manutenção e limpeza dos equipamentos ambiente de trabalho; Trabalhar para melhoria continua do processo; Preencher relatório de campo.

 04: OPERAR EQUIPAMENTOS DE COMINUIÇÃO: Regular abertura dos britadores e comportas; Alimentar equipamentos de cominuiçao; Processar homogeneização dos materiais; Controlar desgastes de carpos moedores; Monitorar porcentagens de sólidos. 

05: OPERAR EQUIPAMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO: Alimentar equipamentos de classificação: Monitorar pressão, vazão e temperatura; Controlar características físicas do fluxo de materiais; Desobstruir equipamentos em operação; Controlar níveis de caixas, silos e tanques.

06: DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Demonstrar iniciativa; Ser participativo; Demonstrar sociabilidade; Comunicar-se; Demonstrar senso de responsabilidade; Demonstrar autocrítica.       
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas.

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir serviços aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) instrução: sem especialização.

b) Idade: mínima de 18 anos.

c) Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.

d) Outras: sujeito ao uso de uniforme a ser fornecido pelo município e, ao trabalho desabrigado.

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES

CARGO: AJUDANTE DE BRITADOR

PADRÃO: 01

LOTAÇÃO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS.

SINTESE DOS DEVERES: Realizar serviços braçais de quebrar e britar pedras; carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar cargas em geral, proceder abertura de valas; varrer, lavar e remover o lixo e detritos, proceder a limpeza de oficinas e outros, auxiliar em tarefas de calçamento e pavimentação em geral; preparar argamassa; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

c) Geral: Carga horária semanal de 40 horas.

d) Especial: O exercício do cargo poderá exigir serviços aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) instrução: sem especialização.

b) Idade: mínima de 18 anos.

c) Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.

d) Outras: sujeito ao uso de uniforme a ser fornecido pelo município e, ao trabalho desabrigado.
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